
PROCESSO Nº : 1390-0/2012
INTERESSADO : TRIBUNAL   DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO 

GROSSO
ASSUNTO : NORMATIZAÇÕES
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

DESPACHO

Diante  da  sugestão  encaminhada  pelo  Conselheiro  Substituto 

Isaías  Lopes  da  Cunha,  fls.  100/101-verso,  encaminhe-se  os  autos  a  Consultoria 

Jurídica Geral para manifestação.

                              Corregedoria-geral  do  Tribunal  de  Contas  do Estado de  Mato 

Grosso, em Cuiabá, 23 de junho de 2017.

(assinatura digital)1

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Corregedor-geral

1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KLXBL.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KLXBL.
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